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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.019, DE 2003

(Da Sra. Yeda Crusius)

Altera os arts. 31 e 38 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que dispõe sobre partidos políticos.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-4593/2001.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Os arts. 31 e 38 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 31...............................................................................

.............................................................................................

V – servidor público ou empregado ocupante de cargo em comissão ou de função de confiança da administração direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público.” (NR)

“Art. 38. .............................................................................

............................................................................................

III – doações de pessoa física ou jurídica, efetuados por intermédio de depósitos bancários diretamente na conta do Fundo Partidário, ressalvado o disposto no inciso V do art. 31.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO
O presente projeto tem por objetivo dar nova redação aos artigos 31 e 38 da Lei 9.096/95, no entendimento de que os partidos políticos devem ser proibidos de cobrar ou aceitar contribuições de filiados que detenham cargo em comissão ou função de confiança na administração pública, direta ou indireta, e que  sejam proibidos de efetuar  doações a partidos políticos. 

Essa medida é de fundamental importância no aprimoramento da legislação partidária, uma vez que cobre uma brecha fundamental da mesma legislação que dá vaza a que o partido seja beneficiário das remunerações de cargos públicos sujeitos, portanto, a indicações partidárias. A apropriação possível dos recursos públicos desta forma pelos partidos políticos requer o aprimoramento da legislação. Convém,   finalmente, distinguir estas das contribuições efetuadas por membros do Legislativo, estes sim representantes partidários nos parlamentos e, portanto, sujeitos a regras estatutárias pertinentes.

Sala das Sessões, 18 de  setembro de 2003.
Deputada YEDA CRUSIUS
PSDB/RS

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.096, DE 19 de setembro de 1995

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os artigos 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal.

TÍTULO III 

 Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

CAPÍTULO I 

 Da Prestação de Contas 

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive através de publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiros;

II - autoridade ou órgãos públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38;

III - autarquias, empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos, sociedades de economia mista e fundações instituídas em virtude de lei e para cujos recursos concorram órgãos ou entidades governamentais;

IV - entidade de classe ou sindical.

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes Eleitorais.

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imediatamente, a publicação dos balanços na imprensa oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral.

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve enviar balancetes mensais à Justiça Eleitoral, durante os quatro meses anteriores e dos dois meses posteriores ao pleito.

CAPÍTULO II 

 Do Fundo Partidário 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) é constituído por:

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis conexas;

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente ou eventual;

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos bancários diretamente na conta do Fundo Partidário;

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.

§ 1º (VETADO)

§ 2º (VETADO)

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva destinação, juntamente com o balanço contábil.

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do partido, definidos seus valores em moeda corrente.

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta do partido político.

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997).
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